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ROL DE CATEGORIAS 
Capitalismo: Sistema econômico com fins lucrativos em que os meios de produção 

e distribuição são de propriedade privada. 
Cidadão: Pessoa que detém conjunto de direitos que lhe possibilita participar 

ativamente da vida e do governo de seu povo.1 
Contribuinte: Sujeito passivo da obrigação tributária que tenha relação pessoal e 

direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador.2 
Corrupção: Ato de obter vantagem em virtude de exercício de cargo ou função 

pública.3 
Democracia: Regime político cujo objetivo maior é o bem comum, no qual o poder 

emana do povo, que pode exercê-lo de maneira direta, por intermédio de 

instrumentos específicos ou de maneira indireta, por intermédio da eleição de 

representantes.4 
Desigualdade Social: Diferença nas condições de vida da população, 

principalmente em função da renda obtida e da qualidade de vida.5 

Estado: Entidade que ostenta três elementos conjugados: uma base territorial, uma 

comunidade humana estabelecida sobre essa área, e uma forma de governo não 

subordinado a qualquer autoridade exterior.6 
Tributo: Toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.7 
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